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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos, rejeitada a preliminar de decadência. Vencidos
os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes que apresentará voto, Manoel Coelho Arruda
Junior e a Conselheira Renata Souza Rocha, e no mérito, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André Ramos Vieira
Damião Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Adriana Sato„Liege Lacroix Thomasi,e.
Renata Souza Rocha (Suplente)
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CONFERE COM O ORIGINAL
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Rosilene Aires So
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), em Guarulhos/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.425.4/0019/2006, fls. 0246 a 0251, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0157 a 0160,
a NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes às
contribuições previdenciárias obtidas por aferição indireta, tendo em vista a apresentação
deficiente de documentos, citados no RF.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLID.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0164 a 0196,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0246 a 0251.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0257 a 0293, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. O prazo decadencial deve ser o determinado no Código Tributário
Nacional (CTN), cinco anos;

2. Não há diploma legal que obrigue ao recolhimento do Salário Educação
(SE), devendo ser rechaçada sua exigência no lançamento;

3. Pelos argumentos expostos, o SAT não pode ser exigido da recorrente,
até que venha lei válida que o regule;

4. A recorrente não é micro ou pequena empresa, portanto, não há como
exigir a contribuição ao SEBRAE;

5. A contribuição ao INCRA só pode ser exigida daqueles que são
vinculados às atividades rurais e não das empresas urbanas, como a recorren

6. A multa é excessiva e não é razoável;

7. A Taxa SELIC não deve ser utilizada, mas substituída por tax de juros
de um por cento ao mês;

8. A administração pode vir a reconhecer ilegalidade na sede
administrativa; e



Processo n.° 35554.00176312006-90	 CCO21CO5
Acórdão n.° 205-00.626	 Fls. 318

9.	 Em face do exposto, aguarda receber o recurso e dar-lhe provimento, a
fim de relevar a multa aplicada, ou reduzi-la, nos termos da lei vigente.

A DRP emitiu contra-razões, fls. 0310 e 311, mantendo, em síntese, a decisão
proferida e encaminhando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS).

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DA PRELIMINAR

Primeiramente, cabe salientar à recorrente que a Lei 8.212/1991, vigente,
determina qual o prazo decadencial para as contribuições sociais.

Lei 8.212/1991: 

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos os cidadãos, até que
seja extinta, pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

As contribuições previdenciárias custeiam a sobrevivência de significativa parte
da população, que geralmente se encontra em situação de não conseguir obter renda. Por esse
motivo, entre outros, aplica-se disposições específicas às contribuições que custeiam a
Seguridade Social.

Constituição Federal: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer titulo, à pessoa fisica que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregaticio;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro,
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- do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo
regime geral de previdência social de que trata o art. 201;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV- do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a
ele equiparar.

Assim, nota-se que o legislador constituinte buscou, pela importância social
dessas contribuições, discipliná-las em lei especifica.

Portanto, não há que se falar em prazo decadencial de cinco anos, pois a Lei
vigente determina de forma diversa.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua constitucionalidade é
reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, o que reforça a
presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente indicado no
relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua aplicação,
conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n°732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja
sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no
regime da lei 9.424/96.

Súmula n° 02

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Portanto, há legalidade na sua exigência.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT
(Seguro de Acidente de Trabalho), em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de
atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
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grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ I° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2" O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4°A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

§ 5" O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, obsermda a sua atividade económica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
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do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n"
4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tonadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3" E 4' LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, ,f 4"; ART. 154, II;
ART. 5", II; ART. 150, I.

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3", II; Lei 8.212/91, art. 22, 11: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, L
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

IL - O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

- As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8212/91, art. 22. II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
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legalidade genérica, CF., art. 5", II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Assim, fica demonstrada a legalidade da exigência do SAT.

Sobre a alegação .cle ilegalidade na imputação de contribuição ao SEBRAE,
esclarecemos a recorrente que todas as empresas industriais vinculadas ao SESI/SENAI e as
comerciais vinculadas ao SESC/SENAC são contribuintes do SEBRAE

A contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
(SEBRAE) foi criada pela Lei n° 8.029, de 12/04/90, que autorizou o Poder Executivo a
desvincular da Administração Pública Federal o antigo CEBRAE, mediante sua transformação
em serviço social autônomo, consoante disposto no artigo 8°:

Art. 8" É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à
Pequena e Média Empresa — CEBRAE, mediante sua transformação
em serviço social autônomo.

§ 3° As contribuições relativas às entidades de que trata o artigo 1" do
Decreto-Lei n" 2.318, de 30 de dezembro de 1986, poderão ser
majoradas em até 0,3% (três décimos por cento), com vistas a financiar
a execução da política de Apoio às Microempresas e às Pequenas
Empresas.

§ 4° O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior
será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão competente da
Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.

O artigo P do Decreto-Lei n° 2.318/86 dispõe sobre a cobrança, fiscalização,
arrecadação e repasse às entidades das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC.

O Poder Executivo, fazendo uso da autorização legal, editou o Decreto n°
99.570, de 09/10/90, transformando o CEBRAE no atual SEBRAE, conforme o artigo 1°:

Art. 1° Fica desvinculado da Administração Pública Federal o Centro
Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresas — CEBRAE e
transformado em serviço social autônomo.

Parágrafo único. O Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média
Empresas — CEBRAE, passa a denominar-se Serviço Brasileiro de
Apoio às Microempresas — SEBRAE.
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Do mesmo modo que a Lei n° 8.029/90, o Decreto n° 99.570/90 manteve a
autorização para o INSS arrecadar o adicional da contribuição, com o repasse ao SEBRAE, nos
termos do artigo 6°, que assim dispõe:

An. 6" O adicional de que trata o parágrafo 3" do art. 8 0 da Lei n°
8.029, de 12 de abril de 1990, será arrecadado pelo Instituto Nacional
da Seguridade Social — INSS e repassado ao SEBRAE no prazo de
trinta dias após a sua arrecadação.

Já em 28/12/1990, foi editada a Lei n° 8.154, que em seu artigo 8°, definiu os
percentuais devidos a título do adicional da contribuição, da seguinte forma:

Art. 8"

(.)

4t	 § 3" Para atender à execução da política de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, é instituído adicional às aliquotas dascc-e?

Ove, N5)	 contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 1" do
,g O	 Decreto Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:
O Ny 041

94 O V'	 a. 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;

4'8̂ 9

	

j. 	
0
r íe* b. 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e

	

et 	 .
(.14/
04 4r.

i 
o	 to	 C. 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.j O

.2fr
Desta forma, podemos perceber que a questionada contribuição destinada ao

custeio do Serviço de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas, foi criada como uma
majoração das contribuições devidas ao SESI/SENAI, SESC/SENAC e, posteriormente, ao
SEST/SENAT, criado após o acima mencionado decreto-lei, por meio da Lei n° 8.706, de
14/09/1993.

Desta forma, todas as pessoas jurídicas obrigadas ao recolhimento da
contribuição devida às referidas entidades, por força dos dispositivos legais retro transcritos,
passaram a ser obrigadas ao recolhimento do adicional devido ao SEBRAE.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da LIA Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada pela Lei n"
8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no
Decreto-Lei n" 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacionaL Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1" Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4' Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
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(7.R.F 4" R — 2" T — Ac. n" 2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n O 840946 / RS, publicado
no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — COIVTRMUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3. Agravo regimental itnprovido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE não podem ser exigidas.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à recorrente
que não há razão na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's d's 225.368, Rel. Min. limar Gaivão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

Quanto aos juros e multa, salientamos que é a Legislação quem determina a
cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991: 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável.
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Parágrafo única O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a)oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b)quatorze por cento, no mês seguinte;

c)vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b)setenta por cento, se houve parcelamento;

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

§ I" Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos.

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de

11)

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
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quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1" deste artigo.

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28- a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

Como já ressaltamos, a ordem jurídica nacional prevê os mecanismos para
reconhecer a ilegalidade presente em Legislação.

Essa tarefa não cabe ao Conselho de Contribuintes, pois não há competência
para tanto.

A apreciação de matéria legal em tribunal administrativo exacerba sua
competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem
como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal.
No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da constitucionalidade
das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia .
exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao
Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos co I egi ados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional."
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Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma ilegal ou inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu
órgão máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os Conselhos
de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes»

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala	 - ssõ, - I de maio de 2008

i• • RCELO OLIVEIRA
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